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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

    

 
 Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – Cep. 68.130-000 –Prainha/Pará 

E-mail: licitaprh@gmail.com  

 

Prezados (as) Senhores (as): 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de Licitações 

e as empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados do Termo de 

Recebimento de Edital para o Setor ou e-mail: licitaphr@gmail.com 

 

O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos relacionados 

ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de sua publicação na Imprensa 

Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2020-140101 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9/2020140101 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE, 

PARAMENTAÇÕES E TRANSLADO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

DO EDITAL 

 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE: FAX: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

Recebemos, da Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de Licitações, nesta data, cópia do Edital da Licitação acima 

identificada. 

 

____________________,_____de ______________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

(No caso de envio por e-mail enviar assinado fisicamente escaneado ou digitalmente) 

  



2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

    

 
 Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – Cep. 68.130-000 –Prainha/Pará 

E-mail: licitaprh@gmail.com  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA-PA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2020-140101 

 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE, 

PARAMENTAÇÕES E TRANSLADO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE REFE- RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

DO EDITAL 

ABERTURA: 27 de fevereiro de 2020 ás 10:00 

LOCAL DO CERTAME: End.: Pa 419, Prainha/ Jatuarana, km 01-Base física – Bairro Jardim Planalto - Prainha-

Pará. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prainha-Pa o interessado deverá 

entregar o termo de retirada do edital (podendo ser o mesmo da página 01 deste). É obrigatório o cadastro e adimplência 

municipal que devem ser solicitados na Secretaria Municipal de Administração por representante munido de 

procuração específica para tal e um documento de identificação com foto. O edital também será disponibilizado no 

mural do jurisdicionados (TCM-PA) e portal da Transparência Municipal www.prainha.pa.gov.br, ainda pelo e-mail: 

licitaprh@gmail.com. Será cobrada uma taxa conforme dispõe o Artigo 32 Inciso 5◦ da Lei 8666/93 para as devidas 

emissões de CRC E ADIMPLÊNCIA, e a reprodução do Edital. A solicitação da ficha cadastral poderá ser antecipada 

para a administração pelo e-mail: pmprainha1720@gmail.com. 

 

INFORMAÇÕES E ESLARECIMENTOS: Devem ser  endereçados comissão Permanente de Licitação no endereço 

PA 419, Prainha / Jatuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará ou no e-mail: licitaprh@gmail.com. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

http://www.prainha.pa.gov.br/
mailto:licitacaomb@gmail.com
mailto:pmprainha1720@gmail.com
mailto:licitacaomb@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

    

 
 Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – Cep. 68.130-000 –Prainha/Pará 

E-mail: licitaprh@gmail.com  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 2020140101 

PREGÃO PRESENCIAL- SRP Nº 9/2020-140101 

 

1- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE, 

PARAMENTAÇÕES E TRANSLADO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE REFE- RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

DO EDITAL. 

2 - LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões do Prédio Sede da Prefeitura, localizada na Rua 

PA 419, Prainha / Jatuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará. A sessão será conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 

3 - ESCLARECIMENTOS: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prainha localizada na PA 419, 

Prainha / Jatuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará Prefeitura e no e-mail: licitacaoprh@gmail.com. 

Os esclarecimentos prestados serão respondidos da mesma forma ao qual foram motivados e ainda disponibilizados 

no portal da transparência do município. 

Esta Pregão será regido pelas Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores; Será regido também pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078, de 11.09.90-Código de Defesa do Consumidor; 

Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, regulamentou o sistema de registro de preços previsto no art.15 da lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993,Decreto n° 8. 250 de 23 de maio de 2014; Decreto n° 9. 488 de 30 de agosto de 2018; 

Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018; Lei complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 

8.538/2015; e as demais Leis vigentes e pertinentes. 

4- INTEGRAM ESTE EDITAL OS ANEXOS: 

I – Declaração de Inexistência de Vínculo; 

II – Termo de Referência; 

III – Modelo Proposta Comercial; 
IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

V – Modelo de Declaração de Habilitação; 

VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VII – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

VIII – Minuta do Contrato; 

IX – Termo de Apresentação da Empresa. 

 

1 – CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. - O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

1.2. A despesa estimada ocorrerá por conta das dotações orçamentárias vigentes, as quais serão apontadas pelo setor 

de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 

 

2 – PARTICIPAÇÃO 

2.1. - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação 

que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2. - Não será permitida a participação de empresas: 

mailto:licitacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9412.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20155-2016?OpenDocument
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2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3. - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a 

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.2.4. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

2.2.5. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93; 

2.2.6. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

3 – CREDENCIAMENTO 

3.1. - Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 

3.1.1. - Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da 

empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 

do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para  formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 

estipulada no subitem “a”. 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial 

que contenha foto. 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos 

em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 

verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 

retardatários. 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. Sendo que cada representante poderá 

representar uma única licitante, ficando vedada a substituição do representante em sessões subsequentes em havendo 

a suspensão da sessão. 

3.1.2. - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação apresentar: 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à 

participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

3.1.3. - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

c) Cartão de CNPJ emitida pelo site da Receita Federal; 

d) Declaração de que cumpre plenamente com os requisitos de Habilitação;  

e) Declaração de inexistência de vinculo; 

f) Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

g) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso emitida pela Junta 

Comercial do Pará (quando pertinente); 

h) FIC (Inscrição Estadual); 

i) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os benefícios da Lei Complementar 

123/2006, quando optante pelo Simples Nacional deverá apresentar comprovante do Simples Nacional emitido pela 

Secretaria da Receita Federal 



5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

    

 
 Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – Cep. 68.130-000 –Prainha/Pará 

E-mail: licitaprh@gmail.com  

4 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em envelopes fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

                                                                                                                                   

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 

Denominação da empresa: 

Pregão Presencial nº XXXXXXXXX 

Envelope nº 2 –Habilitação da empresa: 

Denominação da empresa: 

Pregão Presencial nº XXXXXXXXX 

5 – PROPOSTA 

5.1. - A Proposta deverá ser apresentada impressa em língua portuguesa, salvo quanto às ex-pressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante 

legal do licitante ou pelo procurador. 

5.2. - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 

natureza. 

5.3. - Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1. - A razão social da proponente, endereço completo / CEP, telefone / fax, e-mail (se houver) e CNPJ do 

licitante; 

5.3.2. - Valor unitário em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

5.3.3 - Valor global em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

5.3.4. - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação; 

5.3.5. - Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos referentes ao objeto licitado. 

5.3.6. - Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

anexo II – Termo de Referência. 

5.4. - A proposta deverá estar datada e devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

5.5. - Os licitantes deverão obrigatoriamente apresentar a proposta comercial em mídia (solicitar planilha para a cpl 

através de e-mail licitaprh@gmail.com ou na sala da cpl levando objeto para carregamento da mídia que deverá estar 

em branco, preferencialmente pen drive) a planilha de mídia deverá ser compatível com a proposta física, estar dentro 

do envelope, de acordo com planilha digital, contendo, marca, procedência, preço unitário e total ofertado por item, 

não podendo o arquivo sofrer nenhuma alteração quanto a nomeação ou estrutura da planilha disponibilizada, haja 

vista que a mesma será importada para o sistema utilizado. Qualquer alteração que impeça a importação da planilha ao 

sistema, implicará na desclassificação da proposta, a mídia deverá conter um único arquivo sendo a proposta e ficará 

anexada aos autos do processo até o arquivamento do mesmo, a mesma poderá ser utilizada para ao fim do processo 

elaborar a proposta consolidada das vencedoras e ainda em computador móvel pelo representante para calcular os 

valores no momento dos lances; 

5.6. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número (s) de telefone (s) e e-

mail, respectivo endereço com CEP, indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 

efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

 

mailto:licitaprh@gmail.com
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6 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a 

Documentação Completa, na seguinte conformidade: 

6.1. - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 

 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da 

diretoria em exercício; 

e) RG e CPF dos sócios; ou documentos com foto; 

 

6.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 

vigente na data de abertura desta licitação; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na data da abertura desta 

licitação; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, Positiva, com efeito, de Negativa 

ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura desta licitação. 

g) Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

g.1)  As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa. As certidões poderão ser obtidas através de sistema eletrônico junto à internet, ficando a aceitação 

condicionada a confirmação de sua validade por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. Considera-se positiva com 

efeitos de negativa a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 

integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão 

de medida liminar em mandado de segurança. 

 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

b) Poderão participar do certame os licitantes que apresentarem certidão positiva de recuperação judicial, desde que 

comprove, pelos documentos hábeis, que o plano de recuperação judicial foi deferido e homologado, por decisão 

transitada em julgado, do juízo da recuperação judicial. Elucide-se que se trata da decisão concessiva do benefício da 

recuperação judicial e não da decisão na qual o juízo manda processar a recuperação judicial. No caso da recuperação 

extrajudicial o licitante deverá comprovar que plano de recuperação foi homologado judicialmente. A participação do 

licitante em recuperação judicial e extrajudicial só será permitida, nos termos do plano devidamente homologado. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa assinados por profissional competente acompanhado da 

certificação de registro específica, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 
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INTERNA  -  IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
 

c.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE+   REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG= ATIVOTOTAL 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

c.1.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;  
 

c.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva- se o direito de efetuar os cálculos;  
 

c.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 
 

1) Sociedades regidas pela Lei n. º6.404/76 (sociedade anônima): 
 

- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

1- Publicados em Diário Oficial; 
 

2- Publicados em jornal de grande circulação;  
 

3- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

2) Sociedades limitadas (LTDA): 
 

a) - Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
 

b) - Foto cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante, e vir acompanhado da Certidão de Regularidade Específica Profissional 

do Contador, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento se encontra em situação 

REGULAR neste Regional, contendo número, validade e finalidade do contador.  
 

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 
 

a) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral 

ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa física e Associação ou 

Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do último exercício financeiro assinado pelo contador. 

Observação: Para as empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão obrigadas a manter 

a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do Simples Nacional para o Microempreendedor 

Individual (DASN - SIMEI).  

b) Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas estarão dispensadas de apresentar balanço 

patrimonial desde que observado o disposto no art. 3º do Decreto nº 8.538/2015 e na Lei Complementar sobre a 

exigência do Balanço para fins de participação em licitação. Devendo, no entanto, apresentar em substituição a 
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Declaração de Informações Sócio-econômicas e Fiscais (DEFIS), de acordo com o art. 66, da Resolução CGSN nº 94, 

de 29/11/2011, que alterou o art. 25 da Lei Complementar 123/2006, ou, ainda, Declaração assinada por profissional 

de contabilidade responsável pela empresa e pelo seu representante legal de que é dispensada de apresentação de 

Balanço Patrimonial nos termos da referida Lei Complementar, indicando o artigo, em especial o art. 3º do Decreto 

Federal nº 6.204/2007 ao Balanço Patrimonial, informando o seu enquadramento no Super Simples Nacional 

acompanhado da Certidão de Regularidade Específica Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o profissional 

identificado no presente documento se encontra em situação REGULAR. 

c) - Sociedade criada no exercício em curso: 

d) - Foto cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

e) - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovadamente. vir 

acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador.  

 

6.5. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VI). 

b) A Empresa participante deverá apresentar dentro do envelope nº 02, o ANEXO XIX - Termo de Apresentação 

da Empresa, devidamente preenchido com os dados solicitados. 

6.6. - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a) Atestado que comprove aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 

por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

6.7. - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.7.1. - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 

competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 

para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 

6.7.2. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.7.3. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas 

as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.7.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pró- pria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7.5. - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante. 

6.7.6. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na 

Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

6.7.7. - Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa. 

 

7. – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento 

dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos 

indicados no item 3.1. 

7.2. - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes nº 1 e nº 2, 

contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

7.3. - O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO por item, observadas as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital. 

7.4. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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7.4.1. - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 

7.4.2. - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos demais licitantes. 

7.4.3. - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

7.5. - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se 

ata a respeito. 

7.6. - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

7.6.1. - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela. 

7.6.2. - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão 

admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes. 

7.6.3. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma verbal 

e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, 

e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.7. - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço 

unitário, observadas as REDUÇÕES MÍNIMAS conforme descrito na Planilha de Materiais constante no TERMO 

DE REFERÊNCIA - ANEXO II, com as informações completas do quadro abaixo: 

 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. 
VALOR MÉDIO 

UNITARIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

7.8. - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 

de lances. 

7.9. - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1. - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micro- empresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.9.2. - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada po- derá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada 

a melhor oferta. 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão. 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empre- sas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 

classificação. 

7.9.3. - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 

tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.9.4. - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se- ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, 

sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de  haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte cujas propostas se  encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1. 

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista 

no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmen- te vencedora da fase de lances. 

7.10. - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas 

por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o 

último preço ofertado. 
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7.11. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penali- dades 

constantes deste Edital. 

7.12. - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

7.13. - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

7.14. - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado 

o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 

7.15. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos. 

7.16. - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por 

meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.17. - Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrô- nicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.18. - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor. 

7.19. - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habili- tação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, 

até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

7.20. - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

7.21. - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise 

das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo 

por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

8. – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será encaminhada ao Pregoeiro 

que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

8.2. - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor desse Edital e PROTOCOLADA no setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Prainha. 

8.2.1. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a 

realização deste certame. 

8.3. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, 

por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

8.5. - Admite-se impugnação somente em caráter presencial ou atraves do e-mail (licitaprh@gmail.com), ficando a 

validade do procedimento condicionada à protocolização do original, no PROTOCOLO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL no prazo de 48 horas. 

 

9. – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal e motivada imediata na própria sessão 

pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias 

que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das 

razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em 

igual número de dias, que começarão a correr  no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

9.1.1. - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública im- portará na decadência 
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do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação. 

9.1.2. - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

9.1.3. - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1.6. - Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, uma vez decididos os 

recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

9.1.7. - Admite-se impugnação somente em caráter presencial, ficando a validade do procedimento condicionada à 

protocolização do original, no PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de 48 horas sendo que 

solicitações de esclarecimento poderão ser enviadas por e-mail (licitacaoprh@gmail.com ). 

9.2. - DA ADJUDICAÇÃO 

9.2.1. - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 

importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) 

proponente(s) vencedora(s). 

9.2.2. - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

9.3. - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.3.1. - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

9.3.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar a Ata de Registro, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

9.3.3. - As publicações dos atos oficiais referentes a este Pregão serão publicadas nos Diários Oficiais conforme  a Lei. 

9.3.4. - A convocação para assinatura da Ata de Registro será feita da mesma maneira descrita no item 9.3.3. 

 

10. – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

10.1. - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto que o rege; 

10.2. - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) serviços(s), com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

10.2.1. - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos concordarem. 

10.3. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a partir da convocação publicada no Diário Oficial do Estado. A proponente que deixar de fazê- lo no prazo 

estabelecido, dela será excluída e sofrerá as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/02. 

10.4. - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da Ata. 

10.5. - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 

da respectiva Ata. 

10.6. - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relati- va às licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

10.7. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços cancelado 

quando: 

10.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.7.2 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo esta- belecido por esta 

Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 

10.7.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele pra- ticado no mercado; 

10.7.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

10.7.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002. 

10.8. - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu 
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Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

10.9. - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condi- ções 

estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 

11. – DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. - O prazo de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 

Município de Prainha. 

11.2 - As solicitações e autorizações serão realizadas pela Divisão de Assistência Social e Saude e deverão ser atendidas 

no tempo máximo de 4 (quatro) horas após a notificação. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da 

empresa contratada e este deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem, poderá ser 

soliciado o envio do corpo através das embarcações, estas que devem disponibilizar local apropriado para o caixão 

mantendo respeito e cordialidade com os entes. 

Obs: Será de responsabilidade da contratada qualque custo entre a retirada do corpo do local indicado até o 

sepultamento, de acordo com a ordem de serviço a ser lavrada. 

11.3. - As Autorizações de Serviço expedidas após a assinatura do contrato indicarão: 

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada; 

c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de Serviço; 

e) o prazo de execução (data e horário); 

f) o endereço do local onde o serviço deverá ser executado (retirada e cemitério) 

11.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de Serviço. A 

Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, mensagens instantaneas ou ofício, o recebimento 

da Ordem no prazo de 01 hora, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

11.3.2. - Em caso de possível atraso na execução dos serviços por fato superveniente a vontade da Contratada, a 

Contratada deverá informar por escrito, no prazo de 04 (quatro) horas antes contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de execução por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 

nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 

dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na execução do serviço, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse 

período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

11.4. - Constatadas irregularidades no serviço, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

12. – FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo responsável técnico pela supervisão da execução do serviço do Setor Solicitante e anuência do Setor de 

Compras, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 

12.1.1. - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos serviços, quantidades, 

preços unitários e o valor total. 

12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 

contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 

Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

12.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 

recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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13. – SANÇÕES 

13.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou instru- mento 

equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ense- jar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no 

artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde 

já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, indepen- dentemente de interpelação judicial, sendo 

aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será 

aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

13.2.1. - Em caso de possível atraso na execução dos serviços por fato superveniente a vontade da Contratada, a 

Contratada deverá solicitar, por escrito, Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 

pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco  por cento).  

 

14. – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.2. - A homologação e a convocação para assinatura do Contrato será divulgado nos diarios pertinentes. 

14.3. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme disposição da 

Lei Orgânica do Município. 

14.4. - Após a celebração do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

14.5. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

14.6. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Prainha. 
Prainha, 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

_________________________________ 

Fundo Municipal de Assistencia Social 

 

 

______________________________ 

ADENILSON LOBATO 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 2020140101 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 9/2020 – 140101 REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

 

Eu, (nome do dirigente, por extenso), portador da CI nº _____________ , órgão expedidor, CPF nº 

____________________, ocupante do (cargo/função) da (nome da Entidade), inscrita no CNPJ nº _____________, 

sediada à (endereço completo), DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, e de acordo com o art. 18, inciso 

IV, da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127, de 29 de maio de 2008, que (nome e CPF de cada um dos 

dirigentes da entidade; uma declaração para cada dirigente), ocupante do cargo de (presidente, diretor, tesoureiro, 

outro) desta Entidade: 

 

a) não é membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da 

União, Estado e Municípios ou respectivo cônjuge ou companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o 2º grau; e 

b) não é Servidor Público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau. 

 

 

 

Prainha, ............de..........de 2020. 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante Legal 

RG nº 

CPF nº 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 2020140101 

 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2020 – 140101 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE, PARA- 

MENTAÇÕES E TRANSLADO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 

EDITAL, CONFORME SEGUE ABAIXO: 

 

 

TABELA DE ITENS CONTRATADOS 

 
Código 

Descrição 

 
Quant Unidade 

01   URNA INFANTIL SIMPLES - TAMANHO 0,50 A 0,90 CM 

 

Especificação: Especificação:(Envernizada, sextava com aças,forrada com TNT  e visor do tamanho  de 0,50 a 

0,90 CM. 

80 ,00    UNIDADE 

 

02   URNA INFANTIL SIMPLES - TAMANHO 1,00 A 1,30 CM 

Especificação: Especificação:(Envernizada, sextava com aças,forrada com TNT  e visor do tamanho  de 1,00 a 

1,30 CM) 

80,00   UNIDADE 

 

03   URNA ADULTA - TAMANHO 1,40 A 1,90 CM 

Especificação: Especificação:(Envernizada, sextava com aças,forrada com TNT  e visor do tamanho  de 1,40 a 

1,90 CM) 

120,00    UNIDADE 

 

 

 

04   PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO - TAMANHO 1,40 a 1,90 

 

Especificação: Prestação de serviço de Funerário, com transporte, materiais e  a  preparação  do corpo, com 

fornecimento de Urna Adulta:Especificação: (Envernizada, sextava com aças, forrada com TNT e visor do 

tamanho de 1,40 a 1,90 CM), incluindo conservação e Translado até Cais do porto 

90,00   UNIDADE 

 

 

 

05     PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO - TAMANHO 1,00 A 1,30 CM 

 

Especificação: Prestação de serviço de Funerário, com Transporte, materiais e a  preparação do  corpo, com 
fornecimento de Urna Infantil:Especificação: (Envernizada, sextava com aças, forrada com TNT e visor do 

tamanhode 1,00 a 1,30 CM), incluindo conservação e Translado até Cais do porto 

70,00  UNIDADE 

 

 

 

06  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO - TAMANHO 0,50 A 0,90CM 

Especificação: Prestação de serviço de Funerário, com transporte, materiais e  a  preparação  do corpo, com 

fornecimento de Urna Infantil:Especificação: (Envernizada, sextava com aças, forrada com TNT e visor do 

tamanhode 0,50 a 0,90 CM), incluindo conservação e Translado até Cais do porto. 

70,00  UNIDADE 

 

 

 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. - A presente licitação visa atender pessoas comprovadamente carentes, que não tem condições de arcar com esse 

tipo de despesas, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana. O pro- grama abrange o fornecimento 
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de serviços póstumos com o fornecimento de urnas mortuárias, incluindo suporte, paramentações e translado, bem 

como os serviços de translado do féretro até o local de sepulta- mento, justificadamente, portanto, opta-se por realizar-

se a presente licitação, em virtude do exato enqua- dramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para 

utilização desse procedimento nos termos da Lei. Segundo o Art. 22 da Lei n° 8.742/1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social (LOAS) e dá outras providências: 

“Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as 

garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública”. (Redação dada pela Lei n° 12.435, de 2011). 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. - Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do Município de Prainha-Pa, 

em que a família não tenha condições de arcar por conta própria. 

2.2. - As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Divisão de Assistência Social e Saude que 

deverão ser atendidas no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a notificação. 

2.3. - O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá encon- trar-se 

devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

2.4. - A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Divisão de Assistência Social, para fins de chamada de 

atendimento. 

2.5. - O quilômetro ou milha rodada será contado somente quando o paciente falecido se encontrar fora do perímetro 

do Município de Prainha para a qual a funerária será contratada, e será pago desde que autorizado pela Divisão de 

Assistência Social ou Saude. 

2.6. - O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o velório e depois 

para o cemitério. 

2.7. - No preço por quilometro ou milha (traslado) oferecido pela empresa contratada estará incluso taxas, pedágios, 

suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e qualquer valor decorrente do transporte. 

2.8. - Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a liberação do órgão e a 

representação junto aos órgãos competentes para o transporte. 

2.9. - Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e 

qualificados. 

 

3. DO RECEBIMENTO 

3.1. - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Edital e 

seu(s) anexo(s). 

3.2. - Os serviços que trata esta licitação deverão obedecer às especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Secretaria Muncipal de  Assistencia Social
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 2020140101 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N 9/2020 – 140101 

 

Fornecedor: C.N.P.J.: 

Endereço: Bairro: 

Município: Estado: Fone: 

 

SENHOR FORNECEDOR: Solicitamos de Vossa Senhoria, apresentação, dentro do prazo estipulado neste PREGÃO, 

os preços e demais condições, para o fornecimento dos materiais conforme especifica- ções abaixo e conforme Edital. 

 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT

. 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

TOTAL 

SUBTOTAL: 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

Prazo de Validade da proposta:     Prazo de Entrega:    

Período de garantia dos materiais:     

  

Data  de  de 2020. 

 

 
Carimbo e assinatura do 

proponente 

 

Prazo de validade da proposta (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura dos 

envelopes). 

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

Declaro conforme Edital do Pregão, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II 

– Termo de Referência. 
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 2020-XXXXXX 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/20120 – XXXXXX 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA, Estado do Para, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, na cidade de PRAINHA, devidamente representada por 

seu Prefeito Municipal, xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº  inscrita no CPF/MF sob n, 

brasileira, casado, residente e domiciliada nesta cidade doravante designada PREFEITURA, e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante 

denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 

8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos 9448/2018 e 7892/2013, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em 

epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA: 

Denominação: ............................................ 

Endereço: ..................................................., Bairro: .............................., .............................., CEP: ........................ 

E-mail: ......................................................... Tel.: ..................................... 

CNPJ: ......................................................... 

Representante Legal: ................................. 

CPF: ........................................ RG: ........................................... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, 

INCLUINDO SUPORTE, PA- RAMENTAÇÕES E TRANSLADO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNI- CÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS DO EDITAL. 

 

 

ITEM 

 

PRODUTO 

 

UNID. 

 

QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

 

VALOR 

TOTAL 

OBS.: RELAÇÃO DE MATERIAL ACIMA CONFORME ITENS DE MENOR PREÇO PROPOSTO PELOS 

PARTICIPANTES 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do Município 

de Prainha. 

2.1.1 - As solicitações e autorizações serão realizadas pela Divisão de Assistência Social e deverão ser atendidas no 

tempo máximo de 04 (quatro) horas após a notificação. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da 

empresa contratada e este deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

2.2. As Autorizações de Serviço expedidas após a assinatura da Ata de Registro indicarão: 

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada; 
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c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de Serviço; 

e) o prazo para a execução do serviço de gravação e prazo para divulgação (data e horário); 

f) o endereço do local onde o serviço deverá ser realizado. 

2.2.1. A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de Serviço. A 

Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, fax ou ofício, o recebimento da Ordem no prazo 

de 01 hora, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

2.2.2. Em caso de possível atraso na execução do serviço por fato superveniente a vontade da Contratada, a 

Contratada deverá informar, por escrito, no prazo de 4 (quatro) horas, contados do prazo estabelecido inicialmente, a 

prorrogação do prazo de execução por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 

prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o 

valor total do empenho, por hora de atraso na execução do serviço, até o prazo de 24º (vinte e quatro) horas. Após esse 

período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

2.3. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a partir da assinatura da mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 

devidamente atestada pela responsável do Setor Solicitante e anuência do Setor de Compras. 

4.1.1. Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos produtos, quantidades, 

preços unitários e o valor total. 

4.1.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 

contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 

Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.1.3. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, 

a partir da data da sua apresentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

5.1. Fornecer, nas condições previstas no Edital e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 

5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 

6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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7.2. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, a 
DETENTORA a rescindir, unilateralmente, esta Ata, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA 

8.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do serviço terá seu Registro de Preços cancelado 

quando: 

8.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.3. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura 

Municipal, sem justificativa aceitável; 

8.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no mercado; 

8.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

8.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

8.7. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu Registro 

de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

8.8. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condições estabeleci- 

das no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, as exigencias constantes no Edital e 

nos seus anexos; 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

Comarca de Prainha. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

PRAINHA,_____________de________ de 2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

DETENTORA: 

____________________ 

DETENTORA 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL CPF: 

 

Testemunhas: 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS  ANÁLOGOS 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

DETENTORA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 9/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE, 

PARAMENTAÇÕES E TRANSLA- DO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 

EDITAL. 

 

 

NOME  

CARGO Prefeito Municipal 

RG Nº  

ENDEREÇO (*)  

TELEFONE  

E-MAIL licitaprhgmail.com 

 

 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DA CPL 

 

NOME  

CARGO Presidente da Comissao 

ENDEREÇO COMERCIAL DO 
ÓRGÃO/SETOR 

Sede da Prefeitura Municipal 

TELEFONE E FAX  

E-MAIL  

 

 

 

PRAINHA, XX de XXXXXXX de 2020. 

 

 

RESPONSÁVEL: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ANEXO V  

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Modelo) 

 

 

 

 

 

Eu  (nome completo), RG nº  , representante legal da empresa 

  (denominação da pessoa jurídica) 

  , CNPJ nº  , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PP-SRP Nº 9/2020XXXXXX, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Prainha, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

 

 

 

 

  ,de _________de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Modelo) 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

 (denominação da pessoa jurídica)  , CNPJ nº 

   é  (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial Nº 9/2020-xxxxxx, realizado pela Prefeitura Municipal de Prainha. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO  VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(Modelo) 

 

 

 

 

 

Eu   (nome completo), representante legal da empresa  (denominação  

da pessoa jurídica)   , interessada em participar do Pregão 

Presencial SRP Nº 9/2020XXXXXX, da Prefeitura Municipal de Prainha, declaro, sob as penas da lei, que a  

  (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

 

 

 

 

 

  ,  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 

-     LEI Nº 10.520/02; 

- LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

- DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA. 

 
 

CONTRATO Nº 2020XXXX      

 

 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, através 

do XXXXXXX, por seu gestor ordenador XXXXXX, Sr. XXXXX constituído pela Portaria nº XXXXXXXX, neste 

ato reconhecido CONTRATANTE,  e de outro lado a firma XXXXXXXXX., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 

XXXXXX, estabelecida à XXXXXXXX, XXX-PA, CEP XXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) XXX, residente na XXX, XXX, XXX, CEP XXX, portador do(a) 

CPF XXX,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital 

do Pregão nº 9/2018-170804 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE, 

PARAMENTAÇÕES E TRANSLA- DO, EM ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRAINHA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 

EDITAL. 

 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITARIO 

VALOR  TOTAL 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  é de R$ XXXXX (XXXX). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão 9/2020-140101 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    9/2020-140101, realizado com fundamento 

na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 

mesmo diploma legal. 

 

XX de XXXX de 2020 extinguindo-se em XX de XXXX de 2020, com validade e eficácia legal após a publicação do 

seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega 

dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

  

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 

  a) salários; 

 

  b) seguros de acidentes; 

 



27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

  

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – Prainha/Para 

E-mail: licitaprh@gmail.com  

  c) taxas, impostos e contribuições; 

 

  d) indenizações; 

 

  e) vales-refeição; 

 

  f) vales-transporte; e 

 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  

vínvulo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

  

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 

interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/2018-170804. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 



28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

  

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – Prainha/Para 

E-mail: licitaprh@gmail.com  

fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 

do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para esse fim deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 

do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
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1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária  
.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal a fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 

contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não 

estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)      

     365 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
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posteriormente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 

de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 

a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 

 1.1 - advertência; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 

1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) XXXXXXXX, por até 2 (dois) anos. 

 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
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 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7 - não celebrar o contrato; 

 

 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 

de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 

8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,  

 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 
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 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9/2020-140101, cuja realização decorre da autorização do 

Sr(a). XXXXXXXXXXX, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro do Município de PRAINHA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PRAINHA - PA, XXXXXXXX de XXXXXXXX de 2020 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                  
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ANEXO IX 
 

TERMO DE APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

Dados da Empresa: 

 

Razão Social:      

Nome Fantasia:      

CNPJ Nº:  I. E:     

Endereço: (Rua, Avenida, etc...)     , 
Complemento:  
  
   
Bairro:  
 , Cidade:   
  
   Estado:  
  , 
CEP:  -
   
Telefones: 
  
   E-
mail:    
  
   

 

Dados Bancários: 

 

Banco:  Agência:  Conta Corrente:    

 

 

Dados do Representante Legal que assinará o Contrato. 

 

Nome:     

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa)      Estado Civil: 

 Nacionalidade:  CPF Nº:  

 R.G:     

Endereço: (Rua, Avenida, etc...)     

 

  Nº:  , Complemento:     Bairro:   

 , Cidade:      Estado:    

 , CEP:  -    
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